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MULTA FISCAL -- INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA DA 
LEI 

- A multa fiscal não se justifica quando existe uma 
convicção generalizada de que o impôsto não é devido. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Stefano Soncini t'crsus Fazenda Nacional 
Agravo de peticão n.o 163 - Relator: Sr. Ministro 

ÁBNER DE VASCONCELOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição de São 
Paulo, em que é recorrente o Juízo dos 
Feitos da Fazenda Nacional, agravante 
Stefano Soncini, e agravada a mesma 
Fazenda Nacional: 

Acorda a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por vota
ção unânime, em negar provimentC' aos 
recursos, para confirmar a decisão re
corrida, na conformidade do relatório 
e das notas taquigráficas anexas. 

Custas proporcionais. 
R'o, 20 de abril de 1948. - Abner 

de Vasconcelos, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. l1Jinistro Ábner de Vascon
celos (Relator) - O segundo agra
vante foi executado pela Fazenda Fe
deral para pagamento da importância 
de Cr$ 8.413,40 proveniente do im
pôsto de consumo devido como fabri
cante e vendedor de cepas ou pano de 
tamancos prevista pelo decreto nú
mero 7.404, de 1945, e mais outro 
tanto de multa por não haver satis
feito em tempo a obrigação fiscal. 

O executado embargou a penhora 
alegando não ser devido o impôsto não 
só em face das isenções constantes da 
letra a da alínea IH da Tabela A 
do decreto n.o 7.404, por se tratar de 
artefatos de madeira bruta ou sim
plesmente de3bastada ou serrada, como 
também por assim haver entend;do o 
Diretor das Rendas Internas do Te
souro Nacional, que homologou o pa
recer da Junta Consultiva do Impôsto 
de Consumo e pubI:cado no Diário Ofi
cial de 19 de novembro de 1946, pá
gina 15.496. 

E quando fôsse devido o impôsto, 
a multa não se justifica, por ter ha
vido apenas êrro de interpretação. A 

Fazenda impugnou os embargos di
zendo que o impôsto recaiu sôbre "ce
pas para tamancos devidamente tra
balhados", enquanto que, no cac;o dis
pensado pela Diretoria das Rendas In
ternas, acima referida e que se vê no 
Diário Oficial citado, pág. 15.496, a 
dispensa versa quanto a "pedaços de 
madeira denominados paus ou ta
mancos e de vassouras". A isenção 
refere-se a artefatos de madeira bruta 
ou simplesmente desbastada. O auto 
lavrado no estabelecimento do agra
vante acusa a verificação de cêrca de 
duas mil dúzias de artefato de madeira 
produzidas e vendidas, pelo mesmo 
sem o pagamento do impôsto de con
sumo, vendidas pelo valor total de 
Cr$ 211.080,00. 

A Fábrica "Vitória" do agravante 
é especiaI:sta em tamancos em geral, 
logo o artigo que vendeu, em tão larga 
escala, só podia ser manufaturado, e 
nunca matéria em estado natural, que 
escapa à tributação. 

A sentença recorrida apreciou bem 
a espécie ace;tando a legitimidade do 
impôsto. Excluiu, porém, da execução 
a parcela referente à multa, pela qual 
o fisco continua a se bater no recurso 
que interpôs. O juiz Ih quo baseou-se, 
para a exclusão, no acórdão do Su
premo Tribunal, inserto na Jurispru
dência de 1946, pág. 472, segundo o 
qual não paga multa o contribuinte 
que age sem dolo e nãJ se recusa à 
obrig2ção do impôsto, por motivo de 
convicção generalizada, inclusive ad
min;strativa de o mesmo não ser de
vido. O executado e a exeqüente não 
se conformaram, agravando tempestiva
mente. O primeiro pretende nada dever 
ao fisco, apesar de, ao tempo da 
autuação. haver pedido para pagar o 
impôsto parceladamente; a segunda, 
que insiste na legitimidade da multa. 
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Depois do arrazoado das partes, falou 
nesta instância o Dr. Subprocurador 
Adjunto, apresentando o seguinte pa
recer: (fls. 55). 

Está feito o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro A.bner de Vasconcelos 
(Relator) - Não têm razão as partes 
agravantes, cada qual em seu ponto 
de vista; o industrial a querer a isen
ção total da importância constante do 
executivo, e a Fazenda, na tentativa 
de restabelecer o direito à multa. 

A multa representa uma sanção fa
zendária aplicada àqueles que, sem 
justificativa, deixam de satisfazer no 
tempo devido o pagamento dos im
postos. 

Quando houver uma causa que mo
ralmente não comprometa o contri
buinte e que concorra para a falta 
da sua prestação, se o imp'ôsto vier a 
tornar-se obrigatório, a multa deve 
ser relevada. 

O Supremo Tribunal, por acórdão 
de 20 de junho de 1947, do qual foi 
relator 9 eminente e douto Ministro 
Ol'osimbo Nonato, invocando os prin
cípios modernos do direito fiscal, afir
mou que: .. não cabe a aplicação da 
multa quando nã:l há infração do dever 
fiscal. E um estado de ânimo gene-

ralizado, gerando uma eonvicção ra
zoável acêrca de impôsto não cobrado, 
isenta o contribuinte da pena." (Retl. 
Forense, CXV pág. 113.) 

Desde que foi o próprio fisco que 
concorreu inicialmente, com sua in
terpretação, para que desde logo não 
fôsse cobrado o impôsto relat;vo aos 
artefatos constantes da indústria do 
executado, cobrando-o devois, faltava
lhe base moral e jurídica para exigir 
a multa. 

Nego assim provimento a ambos 08 

agravos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Macedo Lwlolf -
Nego provimento ao recurso, confir
mando a sentença. 

VOTO 

O Sr. }!iniBtro .4.rtw· Marinho -
Confirmo, também, a sentença, negan
do provimento ao recurso. 

DECIS"\O 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

A Turma, por sua totalidade jul
gadora, negou provimento a amb:>s 
os agravos para confirmar a decisãe 
agravada. 

MULTA FISCAL - OPERAÇõES BANCARIAS 

- O ato de 1'eceber em depósito dinhel:ro de terceiro, 
para e·mpregá-lo na aquisição de mercadorias do giro comer
cial do tonuulor, não caracteriza a operação bancária. 

InteJ'lJretação do dec. n.O 14.728, de 1921. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Franke & Cia. verS-1l8 União Federal 
Agravo de instrumento n.o ] 2.899 - Relator: Sr. Ministro 

LAUDO DE CAMARGO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo n.o 12.899 do Rio 
Grande do Sul em que são recorrente 
o Juízo e agravado Franke & Cia., 
sucessora de Franke Ferreira & Cia .. 
Ltda o, acorda o Supremo Tribunal Fe
deral, pela l.a Turma, em negar pro
vimento ao recurso ex-oflicio, nos tê r-

mos das notas juntas, pagas na forma 
legal as custas. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 
1946. - Laudo de Ca;margo, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Laudo de Cama'l'go 
- A Fazenda Federal executou em 




